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CONTRATO Nº: 043/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE COZINHA COM CESSÃO DE MÃO
DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES POSSUIDORAS DE
RANCHOS NO ÂMBITO DA SEPM LOTE 1 - REGIÃO
SERRANA (SOMENTE AS UNIDADES 11º BPM, 26º BPM
E 30º BPM), QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR SEPM, E VIGILIA BRASIL SERVIÇOS
LTDA.

 

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR SEPM,
sediada na Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o número
32.690.668/0001-02, neste ato representada pela TEN CEL PM RG 65.107 CARINE RAMOS MAÇÃO,
portador da Identidade Funcional nº 24493147, por delegação de competência conferida pela Resolução
SEPM n° 6.313, de 27 de agosto de 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e VIGILIA BRASIL
SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.038.700/0001-51, com sede na Avenida
Governador Roberto Roberto Silveira, 470, sala 1302, Centro, Nova Iguaçu, RJ, CEP 28.210-220, endereço
eletrônico: vigilia@vigiliabrasil.com; neste ato, representada pelo seu sócio administrador TIAGO ALVARO
GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nacional – CIN e CPF nº
100.085.237-70, residente e domiciliado a Rua Amilton Nascimento, 22, Carolina, Nova Iguaçu, RJ, CEP
26.012-760, conforme a t o s constitutivos da empresa, doravante denominado CONTRATADO, com
fundamento no Processo SEI-350192/002260/2023, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato,
decorrente do instrumento convocatório nº 013/2024 R1 mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços continuados de cozinha com cessão de mão de
obra especializada, para atender as necessidades das unidades possuidoras de ranchos no âmbito da SEPM
(somente as unidades 11º BPM, 26º BPM e 30º BPM), a serem executados em regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste
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Contrato.
 
1.2. Objeto da contratação:

 
LOTE 1 – REGIÃO SERRANA

LOTE ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UND QTD
1 153152 SERVICO DE COZINHEIRA 12 X

36H - DIURNO
SERVIÇO 6

2 183082
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
(ASG), COM FOCO EM LIMPEZA DE COZINHA
(12 X 36 HORAS - DIURNO)

SERVIÇO 6

3 153154 AUXILIAR DE COZINHA 12 X 36
HORAS - DIURNO

SERVIÇO 6

4 153155 AUXILIAR DE COZINHA
44 HORAS SEMANAIS - DIURNO

SERVIÇO 1

5 153192 SERVICO DE GARCOM
44 HORAS SEMANAIS - DIURNO

SERVIÇO 3

TOTAL 22

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste
Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e
1.3.4. O Termo de Consentimento da Política de Dados e Privacidade da SEPM; e
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
1.4. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo
de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. Prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da publicação no site do Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.
 
2.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos,
na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
 
2.2.1. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos:
a. Demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b . Juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
c. Juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d. Manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
e. Comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação;
f. Informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras;
g . Comprovação da manutenção da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, tais como para mulheres vítimas de violência doméstica, na forma do item 9.1.36,
 
2.2.1.1. É dispensada a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade econômica
mencionada no item 2.2.1, na forma e condições dos arts. 33, I e II e 35, do Decreto nº 48.816, de 24 de
novembro de 2023.
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2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
prorrogação.
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS.
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a
este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

1. O preço total do Contrato do Lote 1 é de R$ 999.849,00 (novecentos e noventa e nove mil,
oitocentos e quarenta e nove reais), considerando o prazo total da sua vigência, e de R$
83.320,75 (oitenta e três mil, trezentos e vinte reais e setenta e cinco centavos) referente a
parcela mensal.

 
5.2. O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ 83.320,75 (oitenta e três
mil, trezentos e vinte reais e setenta e cinco centavos), em parcelas mensais e diretamente na conta corrente
do Banco Bradesco nº 305105-6, agência 0663, de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.
 
6.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificado pelo CONTRATANTE a
impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento
poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.
 
6.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada
parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto
neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº
14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023.
 
6.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO
para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.
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6.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Diretoria de
Abastecimento da SEPM – Dabst, situada na Avenida Feliciano Sodré, 190 - Centro, Niterói - RJ, 24030-
011, acompanhada, em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, na forma
do art. 50 c/c o art. 121, § 3º, II, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 28, I a VII, §§ 2º e 3º, do Decreto nº
48.817/2023:
a. Do registro de ponto;
b . Da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado, décimo terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade,
devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o
quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;
c. Da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na
norma coletiva;
d. Da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;
e. Do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
f. Do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
de extinção do contrato;
g. Comprovante de depósito do FGTS; e
h. Cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços.
 
6.5. Recebidos os documentos mencionados no item 6.4, o órgão competente deverá realizar consulta ao
SICAF para verificar:
a. A manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
b. Se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
c. Eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
6.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do CONTRATANTE.
 
6.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
6.5.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do
Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla
defesa.
 
6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art.
121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, no art. 29, I, do Decreto nº 48.817/2023 e no Termo de Referência.
 
6.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
 
6.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
6.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
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os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
6.7.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
nº 123/2006.
 
6.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível
ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado
pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos
mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
 
6.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº
42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja
localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do
art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
6.10. Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas de que trata o item 9.1.17.1, na forma
da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a
irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO

 
7.1. Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do
CONTRATADO.
 
7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
a. para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b. para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta;
c . para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da majoração da tarifa, desde que
comprovada pelo CONTRATADO a sua efetiva repercussão sobre o preço contratado.
 
7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da
data do fato gerador que deu ensejo a última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação.
 
7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados os efeitos financeiros do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em que
ocorreu a repactuação dos custos decorrentes de mercado e da tarifa de transporte público,
independentemente dos registros realizados por apostila ou da celebração do termo aditivo.
 
7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
 
7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias.
 
7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
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7.7. Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do CONTRATADO, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
 
 
7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo
Contrato.
 
7.9. Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IGPM, exclusivamente
para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
 
7.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.10.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
 
7.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
7.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo
aditivo.
 
7 . 1 3 . Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes
da planilha contratual.
 
7.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futuras.
 
7.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.
 
7.16. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual
prorrogação contratual, sob pena de preclusão.
7.16.1. Os efeitos financeiros do pedido da repactuação serão contados:
a . da data-base prevista no Contrato, desde que requerida a repactuação no prazo de 60 (sessenta) dias da
data de publicação do índice ajustado contratualmente, da entrada em vigor do acordo, convenção ou dissídio
coletivo ou da divulgação da nova tarifa;
b. a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado
na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade da repactuação, já
adotado no edital e no Contrato.
 
7.17. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao
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CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
 
7.18. A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
 
7.19. O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados, pelo
CONTRATADO.
 
7.20. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não cumprir as
condições estipuladas nesta cláusula ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
 
7.21. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a
ser realizada.
 
7.22. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção
do equilíbrio econômico dos Contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº
14.133/2021.
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
Contrato e seus anexos.
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.
 
8.1.5. Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das
obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021.
 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações
contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.
 
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como os descritos no art.
48 da Lei nº 14.133/2021:
8.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
8.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;
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8.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida do contratante na gestão interna do
CONTRATADO.
 
8.1.9. Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral
do Estado, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO.
 
8.1.10. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
 
8.1.10.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
 
8.1.11. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada,
uma única vez, por igual período.
 
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
 
8.1.13. Garantir aos trabalhadores do CONTRATADO as mesmas condições sanitárias, de medidas de
proteção à saúde e de segurança no trabalho e de instalações adequadas à prestação do serviço, bem como a
utilização do refeitório e atendimento médico e ambulatorial prestado em serviço e durante o serviço, desde
que assegurados aos seus servidores.
 
8.1.14. Expedir ofício à Secretaria da Receita Federal, comunicando a assinatura de contrato de prestação de
serviços com cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, caso o
CONTRATADO não comprove o cumprimento da obrigação no prazo fixado no 9.1.35.1 da cláusula nona, na
forma do art. 29, I, da Lei Complementar n° 123/2006.
 
8.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
8.1.16. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do
CONTRATADO e o CONTRATANTE.
 
8.1.17. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
 
8.1.18. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da unidade quando da execução do
serviço.
 
8.1.19. Efetuar o pagamento à Contratada, desde que verificada a adequação dos bens fornecidos às
especificações constantes neste Termo de Referência.
 
8.1.20. Convocar o representante da Contratada para esclarecimentos e negociações visando os interesses das
partes, quando necessário for.
 
8.1.21. Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e descritas no edital do certame nos casos de não
cumprimento de alguma exigência do Contrato, mesmo que haja correção de eventuais irregularidades.
 
8.1.22. Fiscalizar a execução do Contrato por meio da Comissão de Fiscalização, observando o fiel
cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e no Contrato, o que não exclui nem
diminui a responsabilidade da Contratada, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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8.1.23. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou
desconformidades verificadas na execução do Contrato, concedendo-lhe prazo para que as regularize, sob
pena de serem-lhe aplicadas sanções legais e contratualmente previstas.
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
Contrato.
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.
 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que
atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
 
9.1.7. Manter a regularidade junto ao SICAF.
 
9.1.7.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na
mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;
d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
Contrato.
 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
 
9.1.10. Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
 
9.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do Contrato.
 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os documentos
anexos a este instrumento.
 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação.
 
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).
 
9.1.17.1. Na forma da Lei estadual nº 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a
este Contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de
trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte
proporção:
I - até 200 empregados: 2%;
II - de 201 a 500: 3%;
III - de 501 a 1.000: 4%;
IV - de 1.001 em diante: 5%.
 
9.1.17.2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei nº 14.133/2021).
 
9.1.17.3. No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes, da Consolidação das
Leis do Trabalho, se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
sem prejuízo do item 9.1.17.2.
 
9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133/2021.
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9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
 
9.1.21. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
 
9.1.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado.
 
9.1.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
 
9.1.24. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
 
9.1.25. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a
estes.
 
9.1.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale
transporte.
 
9.1.27. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do Contrato, a fazer o desconto na Nota
Fiscal ou Fatura, quando não demonstrar o cumprimento tempestivo e regular das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e do FGTS, sem prejuízo das sanções cabíveis, na forma do art. 29, I, § 1º do Decreto nº
48.871/2023.
 
9.1.28. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente.
 
9.1.29. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço.
 
9.1.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
 
9.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
 
9.1.32. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:
 
9.1.32.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado
 
9.1.32.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviçosou da admissão do
empregado;
 
9.1.32.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
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9.1.33. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006.
 
9.1.33.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar domês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C doart. 18 do mesmo
diploma legal.
 
9.1.33.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, atéo último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
 
9.1.34. Observar o disposto no art. 5°-D da Lei n° 6.019/1974, que determina que o empregado que for
demitido não poderá prestar serviços para esta mesma empresa, na qualidade de empregado de empresa
prestadora de serviços antes do decurso de dezoito meses, contados a partir da demissão do empregado.
 
9.1.35. Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 7.753, de 17 de
outubro de 2017, manter Programa de Integridade nos termos da referida Lei e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética
e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos
ilícitos praticados contra a Administração Pública.
 
9.1.35.1. Caso o CONTRATADO ainda não tenha programa de integridade instituído, compromete-se a
implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de
celebração do presente Contrato, na forma da Lei nº 7.753/2017.
 
9.1.36. Na forma do Decreto estadual nº 49.233, de 06 de agosto de 2024, caso haja um número mínimo de
vinte e cinco colaboradores alocados no Contrato, o CONTRATADO se obriga a destinar no mínimo 5%
(cinco por cento) das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar;
 
9.1.36.1. O percentual de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar deverá ser
mantido durante toda a execução contratual, devendo o CONTRATADO providenciar nova seleção de
pessoal sempre que necessário.
 
9.1.36.2. Em caso de dispensa de mulher vítima de violência, o CONTRATADO deverá comunicar ao fiscal
do Contrato em até 5 (cinco) dias corridos.
 
9.1.36.3. Após a dispensa ou outro fato que impeça o cumprimento do percentual da contratação de mulher
vítima de violência doméstica e familiar, o CONTRATADO deverá, em até 30 (trinta) dias corridos,
providenciar o preenchimento da vaga em aberto para fins de regularização.
 
9.1.36.4. A indisponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para atendimento do objeto
contratual não caracteriza descumprimento ao percentual de reserva de vagas, desde que devidamente
justificado e comprovado pelo CONTRATADO.
 
9.1.37. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou
impossibilidade de execução de obrigação contratual, para fins de adoção das providências cabíveis
 
9.1.38. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, o bem
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou
desconformes;
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9.1.39. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante ou
terceiros;
 
9.1.40. Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
9.1.41. Implantar a mão-de-obra e os serviços nas edificações e nos horários inicialmente fixados,
estabelecendo adequadamente o planejamento, a execução e a supervisão permanente das atividades, em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorização de início dos serviços, ou data acordada no
instrumento contratual;
 
9.1.42. Apresentar à SEPM, no início dos serviços e sempre que houver alteração ou solicitação, a relação
nominal dos empregados com respectivas cópias de documentos de identificação, endereços residenciais e
número de telefone, bem como a comprovação do vínculo empregatício e as respectivas cargas horárias em
conformidade com as leis trabalhistas;
 
9.1.43. Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao Gestor do Contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do
objeto contratual. Este relatório deverá ser entregue até o 5º dia útil do mês subsequente a prestação do
serviço;
 
9.1.44. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a eventuais
necessidades;
 
9.1.45. Supervisionar os serviços de forma regular, em um mínimo de duas vezes por semana, por meio de
fiscal supervisor da CONTRATADA, verificando no local as condições em que os serviços estão sendo
executados e providenciando as correções porventura julgadas necessárias ou relatadas pela
FISCALIZAÇÃO;
 
9.1.46. Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, otimizando a gestão de seus
recursos humanos e materiais – com vistas à qualidade dos serviços à satisfação da produtividade adequada
aos vários tipos de trabalhos;
 
9.1.47. Acatar as exigências da SEPM quanto à execução dos serviços, horários, qualidade e quantidade dos
materiais e, ainda, a imediata correção de deficiências alinhadas quanto à execução dos serviços contratados;
 
9.1.48. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;
 
9.1.49. Procurar manter fixo sempre os mesmos empregados, a fim de evitar constantes substituições e
minimizando, assim, prejuízos na prestação dos serviços. Quando ocorrer substituição de empregado, prover
treinamento adequado ao substituto, mormente quanto à rotina dos serviços e notificar formalmente a
CONTRATADA da substituição;
 
9.1.50. Apresentar e manter os empregados adequadamente uniformizados num só padrão (cor branca) e
identificados de forma condizente com o serviço a executar, substituindo os uniformes em periodicidade
semestral, ou em período inferior, quando não atenderem às condições mínimas de apresentação, repondo
imediatamente as peças desbotadas ou em mau estado de conservação, a critério da FISCALIZAÇÃO,
independente do prazo semestral ou qualquer outro prazo estabelecido em convenção coletiva da categoria,
sem repasse dos custos;
 
9.1.51. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previstos neste Termo
de Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço,
demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com a SEPM,
sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações
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sociais, trabalhistas e fiscais;
 
9.1.52. Providenciar, na falta do empregado ao serviço e nas ausências por motivo de férias ou de saúde, de
imediato, sem qualquer ônus adicional, a sua substituição ou reposição no prazo máximo de 2 (duas) horas.
Na impossibilidade de substituição do empregado faltoso, de licença médica ou em gozo de período de
férias, a tempo de cumprimento do horário estabelecido, a SEPM efetuará o desconto das ausências no
faturamento do mês de ocorrência ou no mês subsequente, independente das penalidades cabíveis;
 
9.1.53. Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados até as dependências das unidades beneficiárias da
SEPM, e vice-versa, por meios próprios em casos de paralisação dos transportes coletivos;
 
9.1.54. Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da SEPM e manter a disciplina
nos locais de serviço, inclusive a respeito do cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina
do Trabalho, prevenção contra incêndios, disciplina de pessoal, entrada e saída de materiais e pessoas,
limpeza e higiene nas áreas da SEPM, bem como dos postulados legais no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal concernentes ao tipo de serviço;
 
9.1.55. Orientar os empregados que as seguintes posturas são vedadas nas instalações da SEPM:
· Trabalhar sem uniforme ou com o mesmo sujo, rasgado ou desbotado;
· Falar em voz alta, ouvir música, cantar ou assobiar em qualquer dependência; Permanecer nos locais onde
prestam serviços após o horário de trabalho;
· Organizar jogos de qualquer espécie, bem como a venda de objetos e gêneros alimentícios; Fazer uso de
bebidas alcoólicas e fumar no horário de trabalho;
· Abrir armários, gavetas ou invólucros de qualquer natureza, existentes nas dependências das unidades
beneficiárias da SEPM, exceto quando devida e previamente autorizados;
· Trabalhar sem os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s obrigatórios;
 
9.1.56. Responder por qualquer dano causado por seus empregados ao patrimônio da SEPM, ou de terceiros,
ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as
providências necessárias ao ressarcimento;
 
9.1.57. Atender tempestivamente às solicitações da FISCALIZAÇÃO quanto às substituições de
empregados;
 
9.1.58. Observar os salários estabelecidos para as categorias profissionais pertinentes à execução do contrato,
por acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho;
 
9.1.59. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, a época
própria, tais como: salários; treinamento; exames médicos periódicos; uniformes; seguros de acidentes;
taxas, impostos e contribuições; indenizações; auxílio alimentação /refeição; vales- transporte; quando
concernente, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas;
 
9.1.60. Recolher todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los a época própria;
 
9.1.61. Atender todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica d e acidentes de
trabalho, inclusive o transporte, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os empregados durante a
execução dos serviços, ainda que acontecido em dependência da SEPM e demais locais previstos neste
Termo de Referência;
 
9.1.62. Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
 
9.1.63. Não vincular o pagamento de salários e demais vantagens aos pagamentos das faturas efetuadas pela
SEPM;
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9.1.64. Identificar todos os utensílios de sua propriedade de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade da SEPM;
 
9.1.65. Responsabilizar-se, inteira e exclusivamente, por qualquer despesa decorrente da manutenção,
conservação dos equipamentos utilizados na execução dos serviços;
 
9.1.66. Responsabilizarem-se, inteira e exclusivamente, pelas eventuais perdas e extravios de seus materiais,
equipamentos e insumos no decorrer da execução dos serviços;
 
9.1.67. No caso de acidentes na execução dos serviços a contratada se responsabilizará pelas prescrições e
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de seus colaboradores;
 
9.1.68. Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas;
 
9.1.69. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte de seus colaboradores, sem
repasse de qualquer ônus ao contratante, para que não haja a interrupção nos serviços prestados;
 
9.1.70. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem
como todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade fiscal exigida;
 
9.1.71. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os
gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se
como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições especiais e
empréstimos compulsórios, assim como tarifas de licenças concedidas pelo poder público e emolumentos em
geral;
 
9.1.72. Não transferir ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações ou direitos decorrentes deste
contrato;
 
9.1.73. Comunicar, por meio de exposição escrita ou eletrônica, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
dano ou anormalidade que causar ou constatar no patrimônio da SEPM, pela execução dos serviços;
 
9.1.74. Atender às observações e reclamos da FISCALIZAÇÃO, concernentes à execução dos serviços, em
até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento do comunicado impresso, ressalvado o disposto no item 5.5.20,
no qual deverá ser observado o prazo de duas horas;
 
9.1.75. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente,
cumprindo disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental;
 
9.1.76. Manter, durante toda a duração do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;
 
9.1.77. Apresentarem-se devidamente uniformizados, asseados, unhas aparadas, cabelos presos ou cortados
(com touca), devendo os funcionários masculinos, ainda, estarem barbeados;
 
9.1.78. Atender com presteza e respeito todos os servidores e visitantes;
 
9.1.79. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;
 
9.1.80. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da SEPM.
 
9.1.81. No ato da contratação, a CONTRATADA deverá apresentar a carteira sanitária de manipuladores de
alimentos, em conformidade com as legislações sanitárias locais pertinentes;
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9.1.82. A contratada deverá efetuar o controle da jornada de trabalho dos empregados. Esse controle deverá
ser feito, OBRIGATORIAMENTE, por registro eletrônico. O Registrador Eletrônico de Ponto (REP) deverá
atender às regras constantes na Portaria n.º 1.510/2009 – MTE, que cabem à instalação desse sistema. Todos
os custos referentes à aquisição, instalação e manutenção do Registrador Eletrônico de Ponto (REP), ficarão
a cargo da contratada.
 
9.1.83. Nos casos de não comparecimento dos colaboradores em virtude de ponto facultativo ou recessos
decorrentes de datas festivas, tais como, carnaval, fim de ano, semana santa, dentre outros, a empresa fica
obrigada a providenciar o desconto percentual relativo aos dias não trabalhados sobre o vale-transporte e
vale-refeição, deduzindo da fatura apresentada à SEPM. As faturas e os descontos devem coincidir no que
tange ao mês de competência. Ex: Os descontos referentes ao mês de fevereiro devem vir obrigatoriamente
na fatura da competência de fevereiro;
 
9.1.84. Apresentar, até o dia 15 do mês subsequente à prestação do serviço, as informações e/ou documentos
constantes abaixo:
I. Nota Fiscal/Fatura;
II. Comprovante de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com as cópias das folhas
de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes, com as respectivas assinaturas dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;
III. Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação
nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;
IV. Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte aos empregados alocados na execução dos
serviços contratados;
V . Comprovante do pagamento do 13º salário dos empregados alocados na execução dos serviços
contratados e Certidão de Regularidade do FGTS;
VI. Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados
alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
VII. Encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos serviços
contratados exigidos pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED;
VIII. Cumprimento das demais obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e
IX. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao
contrato
 
9.1.85. Os profissionais devem possuir grau de instrução mínimo de ensino fundamental e experiência
comprovada na execução dos serviços relativos às funções.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6. É dever do CONTRATADO, orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 
1 0 . 9 . O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021,
correspondente a 1% de seu valor anual.
 
11.2. O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
I. - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II. - seguro-garantia;
III. - fiança bancária; e
IV. - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
 
11.3. Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento
de:
11.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais
obrigações neste previstas;
11 .3 .2 . multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao
CONTRATADO; e
11.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de
regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
 
11.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e
por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.
 
11 .5 . Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
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reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
 
11.6. Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato,
o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia,
na forma do item 11.2.
 
11.7. Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:
11.7.1. a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas
convencionadas;
11.7.2. a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora;
11.7.3. será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 11.5 deste Contrato; e
11.7.4. a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a
legislação que rege a matéria.
 
11.8. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
 
11.9. Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
 
11.10. Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na
conta corrente nº......., da agência ....... da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será
corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item 11.16 deste Contrato.
 
11.11. O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada,
total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer
outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula.
 
11.12. A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da
garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima
segunda.
 
11.12.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções
cabíveis.
 
11.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 
11.13.1. No caso de o pagamento das verbas devidas aos empregados vinculados ao Contrato não ocorrer até
o fim do segundo mês, após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser executada para o
pagamento das verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e assim como as obrigações
de regularidade perante o FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
 
11.14. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
11.14.1. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.
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11.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
 
11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou
autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração
d o CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato.
 
11.16.1. A garantia somente será liberada ou restituída, caso as seguintes condições sejam observadas:
 
11.16.1.1. Após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou
quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação; e
 
11.16.1.2. Ante a comprovação de que o CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, ou se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
 
11.17. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no edital e neste Contrato.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 
12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em
especial quando:
12.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.5.4. Deixar de apresentar amostra;
12.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.6.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o certame ou a execução do contrato;
 
12.1.9. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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12.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.10.4. Apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento
como ME/EPP;
 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1,
de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens
12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:
a. Multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
b . Multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o
valor anual do Contrato;
c . Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o
valor anual do Contrato;
d . Multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no prazo
estabelecido pela fiscalização, o cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do Contrato, na
forma do art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao:
i) Registro de ponto;
ii) Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;
iii) Comprovante de depósito do FGTS;
iv) Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
v) Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do Contrato; e
vi) Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
 
12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa
do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação.
 
12.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
 
12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº
14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13.
 
12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art.
156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº
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14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de
notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por
dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido,
nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta
por cento) do valor do Contrato.
 
12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa
de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o
prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).
 
12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas.
 
12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
Contrato.
 
12.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será
automaticamente devida multa compensatória no valor de até 30% do valor do Contrato.
12.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória
convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação
principal.
 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos
I a V, da Lei nº 14.133/2021:
12.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.5.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n°
5.427, de 1º de abril de 2009;
12.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
 
12.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo
competentes para sua aplicação:
a) As sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) A aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de
competência exclusiva:
b.1) Em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
b.2) Em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da
autoridade máxima da entidade.
 
12.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021,
devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº
5.427/2009.
12.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração
cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade
que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a
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apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
12.7.2. A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da
data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da
data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.
 
12.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da
Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b ) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
12.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único
do art. 416 do Código Civil.
 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº
14.133/2021.
 
12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 
12.10.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
 
12.10.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
 
12.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, §
1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.
 
12.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções ao CONTRATADO, emdecorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações
serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao
sistema eletrônico de contrataçõesdo Estado.
 
12.11.1. O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento
das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.
 
12.12. O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de
publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão
dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
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12.12.1. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da
Lei nº 14.133/2021.
 
12.13. Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela
Administração ao CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do
saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
 
12.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito
em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.
 
12.13.2. O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e
5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida
Ativa deverá ser consultada.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades
eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato.
 
13.2. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender
que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.
 
13.2.1. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato,
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência da data de aniversário.
 
13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
 
13.3. O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas ou antes do prazo
neste fixado:
a ) Por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das
obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos
arts. 138 e 139 da referida Lei;
b) Consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo,
sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m)
concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.
 
13.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
 
13.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
 
13.4. A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo.
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13.4.1. A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível,
contemplará:
a) As obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
b) Os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) As indenizações e multas.
 
13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que o pedido
seja formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
 
13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS dará ensejo à rescisão do Contrato por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.
 
13.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé
ou a incapacidade de correção.
 
1 3 . 8 . Quando da extinção contratual, o gestor do contrato deverá verificar o pagamento pelo
CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
 
13.9. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:
13.9.1. A garantia contratual, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração;
13.9.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a irregularidade seja sanada.
13.9.2.1. Caso a irregularidade não seja sanada, o CONTRATANTE deverá comunicar à Procuradoria Geral
do Estado, para fins de depósito judicial, perante a Justiça do Trabalho, do valor retido, na forma do art. 29,
I, § 1º do Decreto nº 48.817/2023.
 
13.10. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:
13.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia
prestada; e
13.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do Contrato.
 
13.11. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.
 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificadas:
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.03 - Preparo e Distribuição de Alimentos e/ou Bebidas.
Fonte de Recurso: 1.500.100 - Ordinários Provenientes de Impostos e/ou 1.759.103 FISED e/ou 1.501.120 -
Ressarcimento de Pessoal.
Programa de Trabalho: 06.122.0002.2016 (L2) - Mnt das Atividades Op. / Adm e/ou 06.181.0478.2878 (L4)
- Gestão da Frota da Polícia Militar e/ou 06.181.0478.4830 (L4) - Ações Estratégicas e de Tecnologia da
Polícia Militar.
Nota de Empenho:
 
15.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
15.3. No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e publicar extrato da
contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, §2º, da Lei nº 5.427/2009.
17.1.1. A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº
14.133/2021.
 
17.2. O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação,
junto ao Tribunal de Contas do Estado.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as

partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo
firmadas.

 
 
 

(datado e assinado eletronicamente por)
CARINE RAMOS MAÇÃO – Ten Cel PM

Diretora Interina de Licitações e Projetos - DLP
Ordenadora de Despesas Secundária

Resolução SEPM nº. 6.313, de 27 de agosto de 2024
DOERJ nº 160 de 28/08/2024
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Id. Funcional: 2449314-7
 
 

(datado e assinado eletronicamente por)
TIAGO ALVARO GOMES DE OLIVEIRA

Vigilia Brasil Serviços Ltda
Sócio Administrador

 
 

(datado e assinado eletronicamente por)
Eduardo Andrade Massocati

3° SGT PM RG 95809
Id funcional 44286830

Testemunha
 
 

(datado e assinado eletronicamente por)
WALLACE de Oliveira Gomes

2º SGT PM RG: 85.495
Id. Func.: 4328151-6

Testemunha
Rio de Janeiro, 28 abril de 2025

Documento assinado eletronicamente por Tiago Alvaro Gomes, Usuário Externo, em 05/05/2025, às
11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CARINE RAMOS MAÇÃO, Tenente Coronel, em 06/05/2025,
às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO ANDRADE MASSOCATI, Terceiro Sargento, em
06/05/2025, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Wallace de Oliveira Gomes, Segundo Sargento, em
06/05/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 98850728 e
o código CRC 835FB174.

Referência: Processo nº SEI-350192/002260/2023 SEI nº 98850728

Rua Evaristo da Veiga, Nº 78 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040
Telefone:   
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VALOR TOTAL: R$ 75.499,02 (setenta e cinco mil quatrocentos e
noventa e nove reais e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2025
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo Processo nº
SEI-350207/000163/2023

Id: 2644721

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 045/2025.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM,
sediada na Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro, na cidade do Rio de
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o número 32.690.668/0001-02, neste
ato representada pela TEN CEL PM RG 65.107 CARINE RAMOS MA-
ÇÃO, portador da Identidade Funcional nº 24493147, por delegação
de competência conferida pela Resolução SEPM n° 6.313, de 27 de
agosto de 2024, e VIGILIA BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 06.038.700/0001-51, com sede na Avenida
Governador Roberto Roberto Silveira, 470, sala 1302, Centro, Nova
Iguaçu, RJ, CEP 28.210-220, endereço eletrônico: vigilia@vigiliabra-
sil.com; neste ato, representada pelo seu sócio administrador TIAGO
ALVARO GOMES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade
nacional - CIN e CPF nº 100.085.237-70.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prestação de
serviços continuados de cozinha com cessão de mão de obra espe-
cializada, para atender as necessidades das unidades possuidoras de
ranchos no âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM
- LOTE 3 - REGIÃO NOROESTE FLUMINENSE (somente as unida-
des 29º BPM E 36º BPM), a serem executados em regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no
contrato e no Termo de Referência do instrumento convocatório n.º
013/2024 R1 e seus anexos.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 043/2025.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM,
sediada na Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro, na cidade do Rio de
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o número 32.690.668/0001-02, neste
ato representada pela TEN CEL PM RG 65.107 CARINE RAMOS MA-
ÇÃO, portador da Identidade Funcional nº 24493147, por delegação
de competência conferida pela Resolução SEPM n° 6.313, de 27 de
agosto de 2024, e VIGILIA BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 06.038.700/0001-51, com sede na Avenida
Governador Roberto Roberto Silveira, 470, sala 1302, Centro, Nova
Iguaçu, RJ, CEP 28.210-220, endereço eletrônico: vigilia@vigiliabra-
sil.com; neste ato, representada pelo seu sócio administrador TIAGO
ALVARO GOMES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade
nacional - CIN e CPF nº 100.085.237-70.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prestação de
serviços continuados de cozinha com cessão de mão de obra espe-
cializada, para atender as necessidades das unidades possuidoras de

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO
DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. CFO-2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
suas atribuições legais e atendendo a demanda da Diretoria de Re-
crutamento e Seleção de Pessoal, publica o RESULTADO DEFINITI-
VO dos candidatos que compareceram no CFAP - 31 Vol., para a rea-
lização da 4ª ETAPA - EXAME ANTROPOMÉTRICO.

PRAZO: Prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados
da publicação no site do Portal Nacional de Contratações Públicas -
P N C P.
VA L O R : R$ 835.548,72 (oitocentos e trinta e cinco mil e quinhentos e
quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), considerando o pra-
zo total da sua vigência, e de valor total R$ 69.629,06 (sessenta e
nove mil seiscentos e vinte nove reais e oito centavos) referente à
parcela mensal.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Se regerá pelas disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, pelos normativos estaduais aplicáveis,
disponíveis no endereço eletrônico: redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-
licitacoes/ e o decidido no Processo Administrativo nº SEI-
350192/002260/2023.

Id: 2644746

ranchos no âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM
- LOTE 1 - REGIÃO SERRANA (somente as unidades 11º BPM, 26º
BPM e 30º BPM), a serem executados em regime de dedicação ex-
clusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no contrato e
no Termo de Referência do instrumento convocatório n.º 013/2024 R1
e seus anexos.
PRAZO: Prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados
da publicação no site do Portal Nacional de Contratações Públicas -
P N C P.
VA L O R : R$ 999.849,00 (novecentos e noventa e nove mil, oitocentos
e quarenta e nove reais), considerando o prazo total da sua vigência,
e de R$ 83.320,75 (oitenta e três mil, trezentos e vinte reais e setenta
e cinco centavos) referente a parcela mensal.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Se regerá pelas disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, pelos normativos estaduais aplicáveis,
disponíveis no endereço eletrônico: redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-
licitacoes/ e o decidido no Processo Administrativo nº SEI-
350192/002260/2023.

Id: 2644747

A P TO S

ORD INSCRIÇÃO NOME CLASS RESULADO
PA R C I A L

1 852000287 LUCAS KEVEN DIAS NETO 1º A P TO
2 852000502 ROBERT MACEDO VENTURA DA SILVA 2º A P TO
3 852003830 JOÃO PEDRO VARELLA DO NASCIMENTO 5º A P TO
4 852007344 JONATHAN DA SILVA NUNES GOVEIA 7º A P TO
5 852001672 ALFREDO JOSÉ RODRIGUES CAMPOS 8º A P TO
6 852005860 RODRIGO DE ALMEIDA MATIAS 10º A P TO
7 852000334 MAYARA QUINTILIANO DA SILVA 11 º A P TO
8 852000746 MATEUS FERNANDES DOS SANTOS 12º A P TO
9 852000037 JOÃO VICTOR JACOMINE VARGAS 13º A P TO
10 8 5 2 0 0 4 11 9 RAPHAELA PREGNOLATI ULRICHSEN 14º A P TO
11 852001003 FILIPE ANDRADE DO NASCIMENTO 15º A P TO
12 852004123 TIAGO JOÃO FERREIRA 16º A P TO
13 852001389 ANTONIO PEDRO LOPES SILVA 17º A P TO
14 852000464 RODRIGO DE SOUZA PATRÃO 18º A P TO
15 852000200 THÁSSIA DE CARVALHO ALVES 19º A P TO
16 852002125 HUGO SEABRA FAGUNDES SOARES DE MOURA 20º A P TO
17 852000681 RODRIGO ALVES KROEBER RIBEIRO 21º A P TO
18 852002633 ALEX SANDRO CORDEIRO LOUZADA GOMES 22º A P TO
19 852006395 HEITOR HENRIQUES PINTO 23º A P TO
20 852006133 GILBERTO CELESTINO SOARES NETO 24º A P TO
21 852001385 THAYLOR QUINTANILHA XAVIER 25º A P TO
22 852003299 JORGE TRUPIANO DE SOUZA JUNIOR 26º A P TO
23 852000226 JOYCE VIRGINIO DUARTE 28º A P TO
24 8 5 2 0 0 11 7 8 ANTÔNIO FONSECA TELLES 29º A P TO
25 852007133 CAIO GOMES DA SILVA 30º A P TO
26 852004418 MARCUS VINICIUS CALDAS NEVES 31º A P TO
27 852006716 IURI MONTEIRO DUARTE DA SILVA 32º A P TO
28 852004885 HUGO NOGUEIRA PEREIRA DOS SANTOS 33º A P TO
29 852001421 PEDRO HENRIQUE DUARTE VILLACHÃ 35º A P TO
30 852001618 LUIZ ACASSIO GONÇALVES DA SILVA 36º A P TO
31 852000076 ANDREY SUAVE NUNES DA COSTA 37º A P TO
32 852000858 CRISTIANO GONÇALVES ROSA 39º A P TO
33 852003174 YASMIM MARIA CASTRO DE ALMEIDA 40º A P TO
34 852000276 MARIA INÊS MOUTINHO GONÇALVES RAMOS

N E TA
41º A P TO

35 852001005 LUCAS DE OLIVEIRA LEITE 42º A P TO
36 852004029 MARCOS FABRICIO MICHEL WEYNE 43º A P TO
37 852000163 NATALIA FERNÁNDEZ PEREIRA 44º A P TO
38 852007470 MAILTON VASCONCELOS DE FREITAS 45º A P TO
39 852000351 IAN SOUZA SANTOS DAMASCENO 46º A P TO
40 852000820 MATTHEUS LALTUF ROCHA 47º A P TO
41 852001638 LUCAS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 49º A P TO
42 852001727 MATHEUS BARRETO BASSI 50º A P TO
43 852004665 LILIANE NUNES BASTOS 51º A P TO
44 852000224 TIAGO GOMES GIL 52º A P TO
45 852002184 FABRÍCIA REIS DE DEUS GAMA 54º A P TO
46 852003600 BEATRIZ NEVES MOREIRA 55º A P TO
47 852004482 LUCAS CAMPOS COSTA 56º A P TO
48 852000541 CAMILLA CUNHA LIRA 57º A P TO
49 852000628 YURI MANHÃES DA SILVA 58º A P TO
50 852003584 JOÃO PAULO MAIA LACERDA PASSOS 59º A P TO
51 852003329 BRENDA DA COSTA RIBEIRO 61º A P TO
52 852000648 LEONARDO LIMA DE SOUZA FORTES RIBEIRO 63º A P TO
53 852004752 MATHEUS HENRIQUE PEREIRA PASSOS 64º A P TO
54 852004992 FLAVIA JANECZKO BELLER 65º A P TO
55 852004464 EDVALDO DO NASCIMENTO BRAINER 66º A P TO
56 852003627 FABIANO DIAS CORRÊA 67º A P TO
57 8 5 2 0 0 11 7 0 FERNANDA SCOTT CANANEA 68º A P TO
58 852006002 FABIO PIMENTEL BATISTA 69º A P TO
59 852002244 ANDRESSA MARTINS DE MOURA 70º A P TO
60 852005366 ROSEMBERG CARLOS DA SILVEIRA FILHO 71º A P TO
61 852000198 JEAN LUCAS DE OLIVEIRA VALENTIM SILVA 72º A P TO
62 852001654 KAROLYN NUNES DE RESENDE QUINTANILHA 73º A P TO
63 852001027 ANDRESSA ISIS LAGO CARDOZO 74º A P TO
64 852002672 CAIO HENRIQUE DA SILVA SILVEIRA 75º A P TO
65 852005501 MATHEUS ALMEIDA LEMOS 76º A P TO
66 852002955 GABRIEL DOS SANTOS SILVA DE ABREU 77º A P TO
67 852003277 MARIANA VIANNA PESSOA MARQUES 78º A P TO
68 852004520 AILTON MATHEUS SÃO PEDRO NEVES 79º A P TO
69 852000485 FELIPE FARIA ALVES 81º A P TO
70 852003599 PAULINE GOOD LIMA 82º A P TO
71 852004986 JOSÉ DANIEL MAMEDE MOREIRA 83º A P TO
72 852007204 GABRIEL ARAUJO DA COSTA MENDES 84º A P TO
73 852001827 VITOR FONTOURA MIRRA PORTO 85º A P TO
74 852004376 ANA PAULA LOPES DA SILVA 88º A P TO
75 852003832 ISABELLE PIMENTEL COSME DA SILVA 91º A P TO
76 852004806 BÁRBARA PINHEIRO MADEIRA 92º A P TO
77 852001737 GERSON DUARTE DOS SANTOS CRUZ 93º A P TO
78 852000062 ANTÔNIO VÍTOR DA COSTA FERNANDES 95º A P TO
79 852000454 VINICIUS SANTOS NUNES 96º A P TO
80 852004875 MATHEUS RODRIGUES OLIVEIRA 97º A P TO
81 852002233 FELIPE VIEIRA CORREIA 98º A P TO
82 852005058 RODRIGO DE SOUZA GENESIO 99º A P TO
83 852000360 EDUARDO TAVARES SIMÕES JUNIOR 100º A P TO
84 852004702 ALEXANDRE RODRIGUES MOTTA 101º A P TO
85 852002536 WAGNER PEREIRA DUARTE 102º A P TO

86 852000385 YASMIN PINHEIRO NERY 103º A P TO
87 852003824 JOÃO PEDRO GENUINO DA SILVA 104º A P TO
88 852002313 RAFAEL ZANCO DE OLIVEIRA 105º A P TO
89 852000806 MARILISE FERREIRA SANTIAGO 106º A P TO
90 8 5 2 0 0 111 5 SUELLEN VIVIANE DE SOUZA AUADE 107º A P TO
91 852000303 DOMINIQUE DE ALMEIDA BASTOS DOS SANTOS 108º A P TO
92 852000181 RAFAEL FERREIRA CABRAL 11 0 º A P TO
93 852000241 LUIZ RAPHAEL LUCIO NEIVA 11 2 º A P TO
94 852005491 TIAGO LOPES FERREIRA 11 4 º A P TO
95 852001976 DIOGO JOSÉ DO NASCIMENTO 11 5 º A P TO
96 852007012 VINÍCIUS KOBBI DE CARVALHO RIBEIRO 11 6 º A P TO
97 852000208 JOÃO PAULO MARTIN DE ABREU 11 7 º A P TO
98 852000071 VICTOR MILHONICO 11 8 º A P TO
99 852000665 JULIANA DA COSTA MARQUES 11 9 º A P TO

100 852006335 LUIS GUSTAVO BOROTA DE OLIVEIRA 120º A P TO
101 852007531 GABRIEL SOARES BOMFIM DE FARIAS 121º A P TO
102 852000779 DOUGLAS GONZALEZ DE MOURA 125º A P TO
103 852007949 JÉSSICA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA COUTI-

NHO
126º A P TO

104 852002778 ALEF AZEREDO ABRANTES 127º A P TO
105 852007773 GABRIELLE GOMES GUEDES SOUZA 128º A P TO
106 852003833 IGOR PEREIRA DA SILVA 130º A P TO
107 852000890 MARIANA CÂNDIDA BITTENCOURT MARINS COR-

RÊA
132º A P TO

108 852000361 MATHEUS PIRES DE MORAIS CUSTÓDIO 133º A P TO
109 852005972 LARISSA MACHADO MOREIRA DOS SANTOS 135º A P TO
11 0 852000994 MARCOS FELIPE DE ANDRADE GOMES MAR-

TINS
136º A P TO

111 852006798 PEDRO HENRIQUE DA SILVA AZEREDO 137º A P TO
11 2 852003592 THIAGO SEBASTIAO ELISIARIO NASCIMENTO 138º A P TO
11 3 852002690 JOÃO PEDRO SANTOS DA COSTA 139º A P TO
11 4 852000150 ZOELZER POUBEL VIDAOURRE NETO 142º A P TO
11 5 852000273 RODOLFO NEVES FERNANDES 143º A P TO
11 6 852001783 CLÁUDIO ANTÔNIO DOS SANTOS JÚNIOR 144º A P TO
11 7 852006500 PEDRO MOUTINHO NUNES 145º A P TO
11 8 852006459 MATHEUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 147º A P TO
11 9 852002506 THALYTA ACCIOLY SALES 148º A P TO
120 852001067 YAGO KENZO IQUEDA ARAUJO 150º A P TO
121 852007709 TITO MARIO LEAL MARTINS COSTA JUNIOR 151º A P TO
122 852000038 MATHEUS OLIVEIRA CORRÊA 152º A P TO
123 852000470 ALAN BRUNO DANTAS 153º A P TO
124 852000063 MATHEUS BRIA DA SILVA TAVARES 156º A P TO
125 852002883 THAIS DA SILVA RIBEIRO 159º A P TO
126 852002308 VINICIUS DIAS SOARES 161º A P TO
127 852000625 NATAN KLEIN DE FRANÇA 163º A P TO
128 852000345 LUMA ROCHA BARREIRA 164º A P TO
129 8 5 2 0 0 11 2 3 LUIZ ALBERTO PEREIRA FERREIRA 165º A P TO
130 852000131 RYAN MIGUEL DE OLIVEIRA 167º A P TO
131 852007557 MARCUS VINICIUS CANDIDO DA CRUZ 168º A P TO
132 852005459 BEATRIZ PEREIRA DE MENEZES 169º A P TO
133 852000472 BEATRIZ FIÃES LIMA MARTINS 170º A P TO
134 852004186 DIEGO MADEIRA NIZZO 171º A P TO
135 852007044 PEDRO ERNESTO REZENDE BASTOS 174º A P TO
136 852006092 GABRIEL MAGALHÃES DE PAULA SILVA 175º A P TO
137 852005970 ANDRÉ RICARDO SILVA SOARES DE OLIVEIRA 176º A P TO
138 852004834 THIAGO FARIA DE AZEVEDO 178º A P TO
139 852006845 FELIPE MELLO CERQUEIRA 180º A P TO
140 852002503 LUIZ FELYPPE DE ASSIS SILVA 181º A P TO
141 8 5 2 0 0 11 3 0 ANGÉLICA TOLEDO FARIA 183º A P TO
142 852003035 TÁVILLA DA MATA VIEIRA 187º A P TO
143 852001495 THIAGO RODRIGO REIS MOTA CABRAL 188º A P TO
144 852001640 RÔMULO LUIZ TORRES ANDRADE 189º A P TO
145 852000543 BRENO FERRETTI FIGUEIREDO DE PAULA 190º A P TO
146 852002029 CLARICE ALVES GOIS 191º A P TO
147 852004314 THAIS BECKERT CHICRALLA 192º A P TO
148 852005882 GABRIEL LEITE DOS SANTOS 193º A P TO
149 852005016 YURI GRIEBELER DE MEIRELLES 194º A P TO
150 852006695 DIEGO BARBOSA DE SOUZA 196º A P TO
151 852003221 ALLAN CARDOSO BARCELOS 197º A P TO
152 852002186 EMMANUEL BRITO CID DE ABREU 200º A P TO
153 852000686 DIEGO FAGUNDES RODRIGUES 201º A P TO
154 852006655 ANA BEATRIZ DE LIMA BORBA 202º A P TO
155 852007041 NATALIA DIAS DA SILVA 203º A P TO
156 852005052 GABRIEL KOBBI DOS REIS RIBEIRO 204º A P TO
157 852000917 GUILHERME AZARA MONTEIRO 205º A P TO
158 852000984 JONATHAN SILVA DE ARAUJO 207º A P TO
159 852004035 LUIS VINICIUS ALVES DA SILVA 209º A P TO
160 852001319 BEATRIZ MARINHO FERNANDES 2 11 º A P TO
161 852005291 ANA CAROLINA FERREIRA GONÇALVES MAR-

TINS
212º A P TO

162 8 5 2 0 0 11 7 3 DARYHAN MACEDO CHACOUR 213º A P TO
163 852003142 KALÉO MATHEUS BORGES DE SOUZA 214º A P TO
164 852000938 FELIPE COSTA DE PAULA 215º A P TO
165 852003163 NATALIA ARAUJO DA ROCHA CHAVES 217º A P TO
166 852007954 PEDRO HENRIQUE AMORIM DE BARROS 218º A P TO
167 852005334 DAVI DOS REIS ARAUJO DA SILVA 219º A P TO
168 852005582 DIEGO OLIVEIRA DE SOUZA TEIXEIRA 220º A P TO
169 852002097 JULIA CERVEIRA 221º A P TO
170 852004382 RENAN SOARES GIMENES GOMES 222º A P TO
171 852006612 LUCAS RANGEL COSME DA SILVA 223º A P TO
172 852006428 JADE SARDENBERG DIAS LOPES 224º A P TO
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